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TERMO ADITIVO Nº 02 

 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021, PROCESSO Nº 1168/2021, 

HOMOLOGADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2021, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1027/2021, DATADO  DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA CONCRESUL 

ENGENHARIA LTDA., TENDO COMO OBJETO PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM CBUQ E DRENAGEM DA ESTRADA DE ACESSO À 

VINÍCOLA GHELLER, NA LINHA QUINTA, EM GUAPORÉ/RS, COM 

EXTENSÃO DE 511,06M E ÁREA TOTAL DE 2.390,00M², COM RECURSO 

LIVRE – ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DE ACORDO COM PROJETO, 

ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO. 
 

1. De conformidade o pedido da Contratada, justificativa técnica da Secretaria 

Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, deliberação 

da Secretaria Municipal de Obras e Viação, Parecer Jurídico e despacho do Prefeito, e 

disposições do artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, de acordo com as planilhas 

orçamentárias, reequilibra-se o valor de material e de mão de obra, referente ao contrato, 

supra. 

 

2. O presente termo aditivo tem o valor global de R$ 7.615,69 (Sete mil, seiscentos 

e quinze reais e sessenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 5.293,81 (Cinco mil, 

duzentos e noventa e três reais e oitenta e um centavos) referente a material e o valor de 

R$ 2.321,88 (Dois mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos) referente a 

mão de obra. 

 

3. Os valores serão sustentados pela seguinte dotação orçamentária: 

 

12.02 – 1.054 – Pavimentação, repavimentação e infraestrutura urbana 

4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento – 5618 

Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta 

 

4. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 04 de janeiro de 2022. 

 

  

 

CONCRESUL ENGENHARIA LTDA. 

ADALBERTO JOÃO 

BASTIAN 

CONTRATADO CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: SANDRA AGOSTI 

 

_______________________ 

ASSESSORA JURÍDICA 

OAB/RS Nº 59.454 

 

_______________________ 
 

 


